Camara de

Ponte Nova

Atuante e Independente

PARECER DE COMISSAO
COMISSAO DE FINANCAS, LEGISLACAO E JUSTICA

PROJETO DE LEI N° 3.876/2022

Autoriza o Municipio de Ponte Nova a reverter as
areas cedidas a Empresa Gas Vale do Aco
Transportes e Comércio Eireli — ME, revoga a Lei
Municipal n° 3.800/2013, e da outras
providéncias.

A Comissao de Financas, Legislacdo e Justica, apds andlise do projeto de lei
epigrafado, é de parecer que este, no que se refere a matéria e ao conteudo
normativo geral, é constitucional, podendo, portanto, ser submetido a apreciacéo
pelo Plenério.

A Comissao ressalva que a apresentacdo em tempo habil do Processo
Administrativo de Reverséo é fundamental para fins de votacdo do Projeto de Lei.

Sala das Comissdes, 08 de marco de 2022.

Paulo Augusto M. Moreira
Ana Maria F. Proenca

Wagner Luiz T. Gomides
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